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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
A presente contratação visa suprir a necessidade do Município de Ernestina/RS de obter assessoria técnica especializada para o desenvolvimento, implementação e acompanhamento do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS).

2. JUSTIFICATIVA
O Município de Ernestina/RS não dispõe de equipe técnica interna com a capacitação necessária para conduzir todas as etapas exigidas pela legislação federal e estadual referentes à elaboração, execução e monitoramento dos planos de saneamento e de resíduos sólidos.
Dessa forma, torna-se essencial a contratação de empresa especializada, com experiência comprovada na área, para garantir o correto diagnóstico, planejamento, execução, monitoramento e avaliação das políticas públicas de saneamento básico e gestão de resíduos sólidos.
Essa contratação visa assegurar o cumprimento dos prazos legais, a efetividade das ações propostas e, sobretudo, a melhoria das condições ambientais, de saúde pública e da qualidade de vida da população local.

3. CONTRATANTE
Município de Ernestina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 92.406.180/0001-24, com sede administrativa na Rua Júlio dos Santos, nº 2022, Centro, Ernestina/RS, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Odir João Boehm.

4. CONTRATADO
· Nome Empresarial: Natuur Engenharia e Meio Ambiente Ltda.
· CNPJ: 11.149.409/0001-90

5. PRAZO E VALOR
· Valor Proposto: R$ 1.484,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais) mensais
· Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, podendo ser renovado conforme conveniência administrativa e previsão legal

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:
· Levantamento de dados e diagnóstico situacional dos sistemas de saneamento básico e de resíduos sólidos do município;
· Mobilização social e realização de audiências e oficinas públicas;
· Elaboração e entrega do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) conforme diretrizes da Lei Federal nº 11.445/2007 e suas atualizações;
· Elaboração e entrega do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), em conformidade com a Lei nº 12.305/2010;
· Apoio técnico para implementação dos planos e capacitação de servidores;
· Elaboração de relatórios de acompanhamento e avaliação periódica das ações;
· Apoio no cumprimento de exigências junto aos órgãos de controle e financiamento.
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente mediante apresentação de nota fiscal, atestação da execução dos serviços por parte do setor competente da Prefeitura Municipal e cumprimento das obrigações contratuais.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços com observância das normas técnicas vigentes;
· Apresentar equipe técnica qualificada e com experiência compatível com o objeto do contrato;
· Garantir a confidencialidade das informações obtidas durante a execução dos serviços;
· Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma de trabalho.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Fornecer à contratada todas as informações, documentos e apoio necessário à execução dos serviços;
· Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;
ERNESTINA, 07 de agosto de 2025.

ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
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